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MARÇO DE 1 987

CIDO BEN,{ZIO
Munic i pal

QUE AUTORI ZA A ABERTURA DE C~ITO
ESPECIAL DE Cz&.300 .000 ,OO (TREZEli
TOS llIL CRUZADOO ) , PARA O FIM QUE
I NDI CA.

LEI Ng 1890 DE 10 DE

C. G. C. 46.137.444/ 0001-74

PRAÇA TIRADENTES, 650 - CAIXA POSTAL, 07 - CEP 17.120

ESTADO DE SAO PAULO

7. DIVIS!O DE OBRAS . VllÇão E EgUIP . URBANOS
7.8 Serviço de Estradas de Rodagem l,lun i c i pal

Transporte
•Transporte Rodoviar1o

Estradas Vicinais
Equ1p~entoe e Ma t eri al P ermanente
Aquisição de um caminhão • • • • • • • • • • • •Cz$ . 300 .000 , 00

TOTAL DO CmITO ••••••••• •CZ!~==Jºº~~~l~

DR.

Publicada e regi s trada na d

Prefeitura Muni c i pal
1987 .

ARTIGO 3 g • Esta l ei entrará em vigor n a da ta de
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS

ARTIGO 2Q . O pres ente Crédito será coberto com os re
curaoa provenientes do exces so de arrecadação a s e verificar no e
xercício.

publ icação,

ARTIGO 19 . Fica o Exe cu t i vo Muni c i pal autorizado a
abrir um Crédito Especial de CzS .300.000 ,OO (trezentos mil cruza 
doe) , e que terá a seguinte cl as s i f icação:

O Dr. Rubens Apparecido Benázio , Prefeito Munici pal 
de Agudos , ,Est ad o de são Paulo , no uso de suas atribuições legais ,

faz saber que a Cama.ra L~uni.cipal aprovou e êle san 
cioDa a seguinte lei:
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4.1 . 2 .0
1 6885341.48
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